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COMUNICADO DE ABERTURA

A AUTARQUIA MUNICIPAL SAÚDE, COMUNICA aos interessados a abertura da 
seguinte licitação:

PREGÃO ELETRÔNICO. 012/2025 - Processo Administrativo nº. I – 4642/2025, 
Objeto: Registro de preços para futura, eventual e parcelada aquisição de 
Medicamento Dupilumabe 

300 mg (mandado judicial). Abertura da Sessão Pública será às 08h01 do dia 
23/04/2025.

PREGÃO ELETRÔNICO. 013/2025 - Processo Administrativo nº. I – 4751/2025, 
Objeto: Registro de preços para futura, eventual e parcelada aquisição de material 
odontológico de cirurgia, Abertura da Sessão Pública será às 10h01 do dia 
25/04/2025.

PREGÃO ELETRÔNICO. 014/2025 - Processo Administrativo nº. I – 4901/2025, 
Objeto: Registro de preços para futura, eventual e parcelada aquisição de material 
radiológico para odontologia. Abertura da Sessão Pública será às 08h00 do dia 
25/04/2025.

A licitação será realizada através da plataforma eletrônica disponível no Portal de 
Compras Públicas. O caderno de licitação composto de edital e anexos poderá ser 
adquirido(s) no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br ou 
www.itapecerica.sp.gov.br.



AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 319/2025   

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08h e 59min do dia 25/04/2025. 
DATA E HORA DA SESSÃO DE DISPUTA: 25/04/2025, às 09h e 00min.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL
O MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, torna público que realizará licitação 
na modalidade Pregão Eletrônico, para a Contratação de Empresa para 
Fornecimento de Premiação aos Campeonatos e Festivais Oficiais da 
Secretaria de Esporte e Lazer. 
A presente licitação será regida pela Lei Federal nº 14.133/2021 de 01 de abril de 
2021, Decreto Municipal nº 3603/2023 e na Lei Complementar 123/2006, alterada 
pela Lei Complementar nº 147/2014, e demais disposições aplicáveis.

O Edital e seus anexos podem ser obtidos gratuitamente através da internet no 

endereço eletrônico , e no site da Prefeitura www.novobbmnet.com.br
M u n i c i p a l  d e  I t a p e c e r i c a  d a  S e r r a : 

https://www.itapecerica.sp.gov.br/concursos-e-editais/licitacoes.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA

FISCALIZAÇÃO/GESTÃO CONTRATUAL: A Administração reserva-se o direito 
de fiscalizar e acompanhar a entrega do objeto contratual e, para tanto irá nomear, 
em momento oportuno, os responsáveis para exercer tanto a função de fiscal 
contratual, quanto na condição de gestor do contrato.

Cadastro  de Propostas   
iniciais  até: 

25/04/2025 às 08h59min 

Abertura  da Sessão 
Pública  

25/04/2025 às 09h00min 

Critério de   Julgamento  Menor Preço  Global  

Registro  de Preços Não 

Modo de Disputa:  Aberto 

Plataforma  Eletrônica  e 
respectivo link de  acesso https:// www.novobbmnet.com.br  

 
Itapecerica da Serra, 08 de abril de 2025.

CAMILA GARCIA DE OLIVEIRA 
Pregoeira

EXTRATO DE CONTRATO

Termo de Rescisão nº 314/25 ao Contrato nº 5.545/24 – Pregão Presencial nº 
055/2023 – CONTRATANTE: MIS – CONTRATADA: STAR SOFTWARE 
SOLUÇÕES INTELIGENTES LTDA – OBJETO: Fica rescindido amigavelmente, 
a partir do dia 3/2/25, de comum acordo, o Contrato nº 5.545/24, referente à 
prestação de serviços de implantação e locação de sistema de segurança, que 
consiste em um conjunto de sistemas eletrônicos de segurança, com módulos 
específicos para a proteção do patrimônio, bem como dos funcionários e alunos, 
incluindo as manutenções preventivas e corretivas, continuada por 12 meses. – 
ASS: 29/1/25 Prefeito.
Termo de Prorrogação nº 3.850/25 ao Contrato nº 5.598/24 – Pregão Eletrônico nº 
030/2024 – CONTRATANTE: MIS – CONTRATADA: H. A CONSTRUÇÕES E 
REFORMAS LTDA – OBJETO: Fica prorrogado por mais 3 meses o prazo 
contratual de que trata a Cláusula Segunda, item 2.1., da vigência do Contrato em 
questão, com término em 5/5/25 e fica prorrogado por mais 2 meses o prazo 
contratual de que trata a Cláusula Segunda, item 2.2., da execução do Contrato 
em questão, com término em 16/3/25. – ASS: 14/1/25 Prefeito.
Termo de Modificação nº 3.868/25 ao Contrato nº 5.545/24 – Pregão Presencial nº 
055/2023 – CONTRATANTE: MIS – CONTRATADA: STAR SOFTWARE 
SOLUÇÕES INTELIGENTES LTDA – OBJETO: Fica modificada a Cláusula 
Décima – Da Execução do Contrato, item 10.1, substituindo o Senhor MÁRCIO 
BEZERRA CARVALHO, pela Senhora IRANI CONCEIÇÃO BACIEGA 
ROSCHEL, como responsável pela gestão do Contrato e fica modificada a 
Cláusula Décima – Da Execução do Contrato, item 10.2, substituindo o Senhor 
RAPHAEL NUNES MARQUES, pela Senhora SOLANGE PITUBA DE 
CAMARGO, como responsável pela fiscalização do Contrato. – ASS: 28/1/25 
Prefeito.
Termo Aditivo nº 3.878/25 ao Contrato nº 5.598/2024 – Pregão Eletrônico nº 
030/2024 – CONTRATANTE: MIS – CONTRATADA: H. A CONSTRUÇÕES E 
REFORMAS LTDA – OBJETO: Fica acrescido o valor total de R$ 7.836,20, que 
corresponde aproximadamente a 9,5447% do valor inicial contratado. – ASS: 
13/2/25 Prefeito.
Termo de Modificação e Prorrogação nº 3.886/25 ao Contrato nº 5.537/24 – 
Chamamento Público nº 006/2023 – CONTRATANTE: MIS – CONTRATADA: 
PEDRO LUCAS DOS SANTOS SILVA ME – OBJETO: Fica modificada a Cláusula 
Oitava – Da Execução do Contrato, item 8.1, substituindo o Senhor ROMEU 
NICOLATTI TAVARES, pelo Senhor RENATO BORBA RAINHA, como 
responsável pela gestão do Contrato, fica modificada a Cláusula Oitava – Da 
Execução do Contrato, item 8.2, substituindo o Senhor FERNANDO SÉRGIO 
MANIN, pelo Senhor PHILIPPE NASSIF ABDO, como responsável pela 
fiscalização do Contrato, fica prorrogado por mais 12 meses, o prazo contratual de 
que trata a Cláusula Quarta, item 4.1., da vigência do Contrato em questão, com 
término em 20/2/26 e para cobertura do novo período será empenhado o valor 
total estimado de R$ 18.000,00. – ASS: 19/2/25 Prefeito.
Termo de Modificação e Prorrogação nº 3.894/25 ao Contrato nº 5.042/20 – 
Inexigibilidade de Licitação nº 002/2020 – CONTRATANTE: MIS – CONTRATADA: 
JTP TRANSPORTES, SERVIÇOS, GERENCIAMENTO E RECURSOS 
HUMANOS LTDA – OBJETO: Fica modificada a Cláusula Décima Quinta – Da 
Fiscalização do Contrato, item 15.1., substituindo o Senhor REGINALDO 
MAGAR, pelo Senhor JOÃO ANTONIO VALÉRIO, responsável pela gestão do 
presente Contrato, fica prorrogado por mais 12 meses o prazo contratual de que 
trata a Cláusula Terceira do Contrato, item 3.1, com término em 25/2/26 ou até 
que se conclua novo processo licitatório e para cobertura do novo período será 
empenhado o valor total estimado de R$ 43.900,00. – ASS: 25/2/25 Prefeito.
Termo de Modificação e Aditivo nº 3.910/25 ao Contrato nº 5.427/23 – Pregão 
Presencial nº 016/2023 – CONTRATANTE: MIS – CONTRATADA: DOC 
TECNOLOGIA LTDA – OBJETO: Fica modificada a Cláusula Décima Primeira – 
Da Execução do Contrato, item 11.1., substituindo o Senhor REGINALDO 
MAGAR, pelo Senhor JOÃO ANTONIO VALÉRIO, responsável pela gestão do 
presente Contrato, fica modificada a Cláusula Décima Segunda – Da Execução do 
Contrato, item 11.3, substituindo o Senhor MÁRCIO BEZERRA CARVALHO, pela 
Senhora IRANI CONCEIÇÃO BACIEGA ROSCHEL, como responsável pela 
gestão do Contrato, fica modifica a Cláusula Décima Primeira – Da Fiscalização do 
Contrato, item 11.4, substituindo o Senhor KEVIN DE CARVALHO MILANESE, 
pelo Senhor ALICINO KERCHES, responsável pela fiscalização do presente 
Contrato e fica acrescido o valor total de R$ 271.145,61, que corresponde 

aproximadamente a 15,1182% do valor total inicialmente contratado, referente ao 
acréscimo de: PRODUÇÃO: Item 1 – Impressão monocromática A4, quantidade 
estimada de 1.256.668 unidades, com custo unitário da página de R$ 0,154 e com 
o valor total estimado de R$ 193.526,87; e Item 3 – Impressão Color A4, 
quantidade estimada de 126.828 unidades, com custo unitário da página 
reajustado de R$ 0,612, com o valor total estimado de R$ 77.618,74. – ASS: 6/3/25 
Prefeito.
Termo de Modificação e Prorrogação nº 3.917/25 ao Contrato nº 4.955/19 – 
Dispensa de Licitação nº 483/2019 – CONTRATANTE: MIS – CONTRATADA: 
CLARO S.A – OBJETO: Fica modificada a Cláusula X – Da Fiscalização do 
Contrato, item 10.1., substituindo a Senhora CHRISTINA TIEMI NAKANO, pela 
Senhora ANALI JACOB CORSINI, responsável pela gestão do presente 
Contrato, fica modificada a Cláusula X – Da Fiscalização do Contrato, item 10.2., 
substituindo o Senhor GLAUCIO OLIVEIRA FONTES ASSIS, pelo Senhor 
CLAUDIOMAR VITORINO DA SILVA, responsável pela fiscalização do presente 
Contrato, fica prorrogado por excepcionalidade, por mais 6 meses o prazo 
contratual de que trata a Cláusula III, do prazo de vigência do Contrato em 
questão, com término em 25/6/25 ou até que se conclua o novo processo 
licitatório, retroagindo os efeitos a data do vencimento 25/12/24 e para 
cobertura do novo período será providenciado o empenhamento no valor total 
estimado de R$ 2.100,00. – ASS: 20/3/25 Prefeito.
Termo de Modificação nº 3.919/25 ao Contrato nº 5.630/24 – Concorrência 
Eletrônica nº 034/2024 – CONTRATANTE: MIS – CONTRATADA: B3 
ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA – OBJETO: Fica modificada a Cláusula 
Terceira – Modelo de Execução e Gestão Contratual, item 3.4, substituindo o 
Senhor CARLOS ANTONIO SANTOS THMES PINHO, pelo Senhor FERNANDO 
DE AGUIAR ANDRADE, responsável pela gestão do presente Contrato. – ASS: 
21/3/25 Prefeito.
Contrato nº 5.653/25 – Pregão Presencial nº 064/2023 - CONTRATANTE: MIS – 
CONTRATADA: ESPORTE VALE COMERCIAL DE ARTIGOS ESPORTIVOS 
LTDA – OBJETO: Fornecer materiais esportivos, conforme itens abaixo: LOTE 
03: Item 28 - Cone de polietileno base quadrada, cone de sinalização, flexível: 
altura de 50 cm e base quadrada de 13,5. Cor: laranja. cone de segurança 
projetado especialmente para a prática de esportes por serem flexíveis e não 
oferecem risco de acidentes, conforme especificação da IAAF [international 
association if athetics federations], 100 unidades, valor unitário R$ 36,84/un; Item 
29 - Cone para treinamento em PVC, para marcação, treinamento de circuito, 
funcional, agilidade, e esportes em geral. Ele é produzido com plástico e suas 
cores vibrante, Tamanho: 20 cm de altura - Material: PVC flexível facilitando a 
visibilidade, garantindo a melhoria da coordenação motora. Cone adequado para 
a demarcação de áreas, circuitos e treinamentos esportivos, 355 unidades, valor 
unitário R$ 11,63/un; Item 30 - Prato Demarcatório para treinamento, com 4,5 cm 
de altura e 20 cm de diâmetro, em PVC flexível, 100 unidades, valor unitário R$ 
8,73/un; Item 31 - Bombas de encher bola. Bomba de ar, material em 
poliproprileno resistente, dupla ação (double action), tubo policarbonato e haste 
acrilato, acompanha uma mangueira e dois bicos, 80 unidades, valor unitário R$ 
67,87/un; Item 33 - Colchonete confeccionado em espuma AG 65, revestimento 
emborrachado com ilhoses para respiro e zíper, medindo 1,00 m comprimento x 
0,60m de largura x 0,05m de espessura. Certificado pelo Inmetro, 650 unidades, 
valor unitário R$ 140,51/un; e Item 34 - Tatame, placas intertravas e bordas de 
acabamento, confeccionadas em E.V.A. (Etil Vinil Acetato)100%, atóxicas, com 
superfície texturizada, siliconizada, antiderrapante e lavável;∙Densidade entre 150 
e 180 gramas por centímetro cúbico;∙Cada peça deve ser fornecida em conjunto 
com uma borda de acabamento.∙Os encaixes devem proporcionar a junção 
perfeita das peças;∙As arestas de bordas e placas devem ser uniformes, com corte 
preciso a 90° em relação ao plano da superfície, isentas de rebarbas e falhas. 
Medida: 1000 x 1000 x 40 mm. Certificação Voluntária com ensaios de Relatórios 
atestando a conformidade da Família de produtos Tatame, Placas intertravas e 
bordas de acabamento, confeccionado E.V.A (Etil Vinil Acetato )100%, atóxicas, 
com superfícies texturizadas, siliconizada, antiderrapante e lavável. Laudos de 
Ensaios na ABNT NBR 300-3 Ensaios Químicos de Migração de Certos 
Elementos, Portaria 302/2021 - Ensaio de Formamida (Específicos para E.V.A), 
com OCP acreditada, 500 unidades, valor unitário R$ 281,16/um. LOTE 5: Item 45 
- Bola de futebol de campo, confeccionada em tecido com apelo ecológico feito á 
base de garrafas PET, com 14 gomos termossoldados, com dupla colagem entre 
os gomos, camada de amortecimento interno feito à base de cana de açúcar de 4,5 
mm, com câmara de ar feita através de borracha butílica, 6 discos de 



balanceamento posicionados simetricamente e estruturas de anéis, forro com 
enrolamento de fios sintéticos biodegradáveis na câmara de ar, recebendo um 
tratamento térmico com borracha natural, que estabiliza os fios unificando a 
estrutura, miolo de silicone alongado (com 3,2 cm de comprimento) lubrificado e 
removível, peso entre 420-445g e circunferência entre 68-70 cm. Produzida no 
Brasil. Bola aprovada pela FIFA e oficial de campeonatos estaduais. Apresentar 
laudo técnico, com emissão não superior a 5 anos, emitido por laboratório 
certificado pelo Inmetro ou próprio, nesse caso assinado por engenheiro 
responsável devidamente inscrito no CREA (Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia), do butil da câmara, laminado em poliuretano (PU), laminado sintético 
de PVC, resistência a tração (kgf/cm), resistência ao rasgamento (kgf), 
alongamento (%), espessura (mm), circunferência (cm), peso (gramas), quique 
20°c (metros), esfericidade (%), perda de pressão (%), características do produtos 
acabado, após 7.000 chutes – aumento da circunferência (cm), desvio de 
esfericidade (%), perda de pressão (%), 100 unidades, valor unitário R$ 
671,09/un; Item 48 - Bola de futebol de campo, confeccionada em laminado 
externo de microfibra, com 32 gomos costurados à mão e colada, com câmara de 
ar feita através de borracha butílica, 6 discos de balanceamento posicionados 
simetricamente e estruturas de anéis, forro composto por camadas de tramas de 
fios sintéticos estabilizados e fixados aos gomos por um tratamento de borracha 
natural, miolo de silicone alongado (com 3,2 cm de comprimento) lubrificado e 
removível. Peso entre 350-390g e circunferência entre 63,5-66 cm. Produzida no 
Brasil. Apresentar laudo técnico, com emissão não superior a 5 anos, emitido por 
laboratório certificado pelo Inmetro ou próprio, nesse caso assinado por 
engenheiro responsável devidamente inscrito no CREA (Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia), do butil da câmara, laminado em poliuretano (PU), 
laminado sintético de PVC, resistência a tração (kgf/cm), resistência ao 
rasgamento (kgf), alongamento (%), espessura (mm), circunferência (cm), peso 
(gramas), quique 20°c (metros), esfericidade (%), perda de pressão (%), 
características do produtos acabado, após 7.000 chutes – aumento da 
circunferência (cm), desvio de esfericidade (%), perda de pressão (%), 32 
unidades, valor unitário R$ 291,47/un; Item 50 - Bola de futsal, tamanho 200, 
confeccionada em laminado externo de PU, com 8 gomos termossoldados, com 
dupla colagem entre os gomos, camada de amortecimento interno de 4,5 mm, com 
câmara de ar feita através de borracha butílica, 6 discos de balanceamento 
posicionados simetricamente e estruturas de anéis, forro com enrolamento de fios 
sintéticos na câmara de ar, recebendo um tratamento térmico com borracha 
natural, que estabiliza os fios unificando a estrutura, miolo de silicone alongado 
(com 3,2 cm de comprimento) lubrificado e removível., peso entre 350-380g e 
circunferência entre 55-58 cm. Produzida no Brasil. Apresentar laudo técnico, com 

emissão não superior a 5 anos, emitido por laboratório certificado pelo Inmetro ou 
próprio, nesse caso assinado por engenheiro responsável devidamente inscrito no 
CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia), do butil da câmara, 
laminado em poliuretano (PU), laminado sintético de PVC, resistência a tração 
(kgf/cm), resistência ao rasgamento (kgf), alongamento (%), espessura (mm), 
circunferência (cm), peso (gramas), quique 20°c (metros), esfericidade (%), perda 
de pressão (%), características do produtos acabado, após 7.000 chutes – 
aumento da circunferência (cm), desvio de esfericidade (%), perda de pressão 
(%), 50 unidades, valor unitário R$ 311,23/un; Item 51 - Bola de futsal, tamanho 
100, confeccionada em laminado externo de PU, com 8 gomos termossoldados, 
com dupla colagem entre os gomos, camada de amortecimento interno de 4,5 mm, 
com câmara de ar feita através de borracha butílica, 6 discos de balanceamento 
posicionados simetricamente e estruturas de anéis, forro com enrolamento de fios 
sintéticos na câmara de ar, recebendo um tratamento térmico com borracha 
natural, que estabiliza os fios unificando a estrutura, miolo de silicone alongado 
(com 3,2 cm de comprimento) lubrificado e removível, peso entre 300-330g e 
circunferência entre 52-55 cm. Produzida no Brasil. Apresentar laudo técnico, com 
emissão não superior a 5 anos, emitido por laboratório certificado pelo Inmetro ou 
próprio, nesse caso assinado por engenheiro responsável devidamente inscrito no 
CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia), do butil da câmara, 
laminado em poliuretano (PU), laminado sintético de PVC, resistência a tração 
(kgf/cm), resistência ao rasgamento (kgf), alongamento (%), espessura (mm), 
circunferência (cm), peso (gramas), quique 20°c (metros), esfericidade (%), perda 
de pressão (%), características do produtos acabado, após 7.000 chutes – 
aumento da circunferência (cm), desvio de esfericidade (%), perda de pressão 
(%), 15 unidades, valor unitário R$ 301,51/un; e Item 67 - Rede de futebol de 
campo tipo México oficial, confeccionada em fio de polipropileno trançado (tipo 
seda) com espessura de 4 mm. Na cor branca, com medidas oficiais (7,44 m 
largura x 2,44 m de altura com recuo superior e de 2,20 m) com proteção 
ultravioleta e malha 12 x 12 cm, Fabricação nacional. Apresentar Relatório 
Técnico emitido por laboratório certificado pelo Inmetro ou próprio em original ou 
cópia autenticada de constatação de adição de um estabilizante de ultravioleta na 
produção de fios de polietileno e polipropileno, Separação de compostos 
orgânicos por extração com solvente - Procedimento CMQ- LAQ-PE-QO-065, 
ASTM E1252:1998 (2007) - Standard Practice for General Techniques for 
Obtaining Infrared Spectra for Qualitative Analysis - Procedimento CMQ-LAQ-PE-
QO-067, análise qualitativa de compostos orgânicos por cromatografia gasosa 
acoplada à espectrometria de massas - Procedimento CMQ-LAQ-PE-QO-003, 2 
unidades, valor unitário R$ 1.750,68/un. – VIGÊNCIA: 6 meses da assinatura – 
VALOR TOTAL: R$ 346.048,30 – ASS: 27/2/25 Prefeito


